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------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------ 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL, REALIZADA A CINCO DE 

NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZANOVE -------------------------------------------------------------------------  

 

I 

ORDEM DO DIA 

1. BALANCETE 

 ---------Foram presentes os balancetes da tesouraria municipal, referentes ao dia quatro de novembro de dois mil e dezanove 

que acusavam o seguinte saldo: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------Operações orçamentais: quarenta e três milhões, quinhentos e vinte e seis mil, oitenta e dois euros e sessenta e três 

cêntimos. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------          

 ---------Operações de tesouraria: quatro milhões, oitenta e nove   mil, seiscentos e três euros e cinquenta e três cêntimos. -----  

 ---------A Câmara Municipal tomou conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

2. DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO NA ASSEMBLEIA INTERMUNICIPAL DA LIPOR 

 ---------A Câmara Municipal, após votação por escrutínio secreto, deliberou designar como representantes do Município de 

Matosinhos na Assembleia Intermunicipal da LIPOR, com nove votos a favor e um voto em branco, além dos já designados 

em reunião de Executivo de 27 de outubro de 2017, o Vice-Presidente Fernando Manuel da Silva Alves da Rocha. ---------------  

3. AQUISIÇÃO DE FRAÇÕES AUTÓNOMAS DO EDIFÍCIO "ANTIGA CÂMARA", NA RUA BRITO CAPELO, 

223 E 223-A E RUA FRANÇA JÚNIOR, 188 EM MATOSINHOS, COM VISTA À REORGANIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS MUNICIPAIS  

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, submeter à aprovação da Assembleia Municipal a aquisição das 

frações: C, E, N,U;V, AE, AF, AR, AS, BA, BB, BE, BF, BL, BQ, BU, BV, AX, BG, BH, BI, BT e BZ do edifício Antiga Câmara 

(catorze escritórios e nove lojas)  no valor global de  1.001.950,00 € (um milhão, um mil e novecentos e cinquenta euros) bem 

como autorizar a Câmara Municipal  a adquirir  as restantes frações do imóvel, pelo valor constante  dos relatórios de 

avaliação efetuados pelo perito da lista oficial de peritos, admitindo-se uma margem de negociação, em casos devidamente 

fundamentados , até ao limite de 10% do valor de cada fração, nos termos das disposições combinadas da alínea i) do nº 1 

do artº 25 e  alínea ccc) do nº 1 do art.º 33º do anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  ------------------------------------------  

4. REAFECTAÇÃO CLASSIFICAÇÕES ECONÓMICAS DO FUNDO DE MANEIO DA CPCJ –  

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. -----------------------------------------------------  

5. RETIFICAÇÃO DO VALOR DA ISENÇÃO DE TAXAS CONCEDIDA À ANDARTE – ASSOCIAÇÃO 

NACIONAL PARA O DESENVOLVIMENTO DO ARTESANATO  

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com uma abstenção, aprovar a presente retificação de isenção de taxas. --  
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 -------- A abstenção pertenceu ao senhor Vereador Jorge Manuel Pinto Leite de Magalhães. --------------------------------------------  

6. RATIFICAÇÃO DA APROVAÇÃO DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA EMPREITADA: PROGRAMA DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA - ALTERAÇÃO PARA LUMINÁRIAS DE TECNOLOGIA LED  

 -------- A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com uma abstenção, ratificar o despacho da senhora Presidente que 

aprovou a presente proposta. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A abstenção pertenceu ao senhor Vereador Jorge Manuel Pinto Leite de Magalhães. --------------------------------------------  

7. LANÇAMENTO DE DERRAMA REFERENTE AO PERÍODO DE TRIBUTAÇÃO DE 2019  

 -------- A Câmara Municipal deliberou propor à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do 

artigo 33.º do Anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro:     -----------------------------------------------------------------------------------        

 -------- 1 – Por unanimidade, lançar uma derrama à taxa de 1,5%. -------------------------------------------------------------------------------             

 -------- 2 – Por unanimidade, isentar a derrama das micro e pequenas empresas (volume de negócios, no ano anterior, 

inferior a cento e cinquenta mil euros) com sede no concelho de Matosinhos. ----------------------------------------------------------------  

8. FIXAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO NO IRS PARA 2020  

 -------- A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com um voto contra, fixar em 5% a participação variável no IRS dos 

sujeitos passivos com domicílio fiscal na circunscrição territorial do município de Matosinhos, e propor à aprovação da 

Assembleia Municipal, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  ---  

 -------- O voto contra pertenceu ao senhor Vereador Jorge Manuel Pinto Leite de Magalhães.   -----------------------------------------  

9. REPROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DO PPI 2019 E A REPARTIÇÃO DE ENCARGOS E ASSUNÇÃO DO 

COMPROMISSO PLURIANUAL REFERENTE AOS ANOS DE 2019/2020/2021 DA EMPREITADA “ESTAR 

PERTO DAS PESSOAS: HABITAÇÃO SOCIAL:  CONJUNTO HABITACIONAL DE CARCAVELOS – LOTE 

1  

 -------- A Câmara Municipal deliberou por maioria, com uma abstenção, propor à aprovação da Assembleia Municipal a 

reprogramação financeira do PPI de 2019 e respetiva repartição de encargos e assunção do compromisso plurianual 

referente aos anos de 2019/2020/2021, relativamente a esta empreitada, de acordo com a proposta dos serviços, nos termos 

conjugados da alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com o artigo 22.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho e artigos 6.º, n.º 1, alínea c ) da Lei n.º 8/2012 de 21 de fevereiro e 12.º do Decreto-Lei 

n.º 127/2012, de 21 de junho. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A abstenção pertenceu ao senhor Vereador Jorge Manuel Pinto Leite de Magalhães.  -------------------------------------------  

10. ALTERAÇÃO DO 2.º CONTRATO PROGRAMA COM A MATOSINHOSPORT  

 -------- A Câmara Municipal deliberou por maioria, com uma abstenção, propor à aprovação da Assembleia Municipal a 

alteração do 2.º contrato programa, concretamente dos pressupostos que estiveram subjacentes à fixação do valor previsto 

na alínea b2) do n.º 1 da cláusula 6.ª do contrato programa, sem que haja alteração do valor, nos termos do n.º 5 do artigo 

47.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------- A abstenção pertenceu ao senhor Vereador Jorge Manuel Pinto Leite de Magalhães.  -------------------------------------------  
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11. SUBSÍDIOS 

11.1. ASSOCIAÇÃO QUARTETO DE CORDAS DE MATOSINHOS  

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. -----------------------------------------------------  

11.2. INSTITUIÇÕES CULTURAIS 

 -------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. -------------------------------  

11.3. ANCIMA  

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com um voto contra, aprovar a presente proposta. --------------------------------  

 ---------O voto contra pertenceu ao senhor Vereador Jorge Manuel Pinto Leite de Magalhães. -------------------------------------------  

12. DOAÇÃO - PINTURA DA AUTORIA DE RENATA CARNEIRO 

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. -----------------------------------------------------  

13. ATRIBUIÇÃO DE APOIOS, NO ÂMBITO DA AÇÃO SOCIAL ESCOLAR, A ALUNOS DAS ESCOLAS 

PÚBLICAS DO CONCELHO DE MATOSINHOS  

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. -----------------------------------------------------  

14. TRANSFERÊNCIA DE VERBAS PARA OS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS E ESCOLAS NÃO 

AGRUPADAS, PARA APOIO A ATIVIDADES E INVESTIMENTOS 

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. -----------------------------------------------------  

15. PATROCÍNIO DESPORTIVO AO AUTOMÓVEL CLUBE DE PORTUGAL PARA RALLY DE PORTUGAL 

2019 

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a retificação do valor de patrocínio atribuído ao ACP para a 

realização da edição de 2019 do Rally de Portugal. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

16. SUBSÍDIO ANDARTE – FAMA 2019 E FESTA DO CHOCOLATE 2020  

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com uma abstenção, aprovar a presente proposta. --------------------------------  

 ---------A abstenção pertenceu ao senhor Vereador Jorge Manuel Pinto Leite de Magalhães. ---------------------------------------------  

17. PEDIDOS DE HABITAÇÃO – GRADUAÇÃO          

 ---------A Câmara Municipal tomou conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

18.  REDE SOCIAL DE MATOSINHOS- ATRIBUIÇÃO DE SUBSIDIO A IPSS,S DO CONCELHO PARA APOIO 

A PRATICA DE ATIVIDADES DESPORTIVAS. COMPARTICIPAÇÃO DE VERBA  

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. -----------------------------------------------------  
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19. REDE SOCIAL DE MATOSINHOS ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO SOCIAL E DE 

DESENVOLVIMENTO DE GUIFÕES PARA MONTAGEM DE EQUIPAMENTO NA COZINHA DO 

CONJUNTO HABITACIONAL DA PONTE DO CARRO E PARA A AQUISIÇÃO DE UMA VIATURA 

 -------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. ----------------------------------------------------  

20. IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO BOM JESUS DE MATOSINHOS APOIO PARA A 

DINAMIZAÇÃO DA CRECHE E DO JARDIM DE INFÂNCIA DA BIQUINHA PARA AQUISIÇÃO DE 

CARRINHA     

 -------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. ----------------------------------------------------  

21. APOIO FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO TUNA FEMININA DO INSTITUTO SUPERIOR DE 

CONTABILIDADE E ADMINISTRAÇÃO DO PORTO 

 -------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. ----------------------------------------------------  

22. CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO – FINAIS DA WORLD TOUR DA 

STRONGMAN CHAMPIONS LEAGUE  

 -------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. ----------------------------------------------------  

23. ISENÇÃO DE TAXAS CONSIDERADAS NO ÂMBITO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO DESPORTIVO - 

WAVE SERIES  

 --------  A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar a presente proposta. ----------------------------------------------------  

24. ALTERAÇÃO DA POSTURA DE TRANSITO DOS ARRUAMENTOS ENVOLVENTES AO LARGO DA 

IGREJA DA ERMIDA - RUA SÁ E MELO, RUA ESTRADA VELHA, RUA E LARGO ERMIDA E RUA 

POMBINHO - UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SÃO MAMEDE DE INFESTA E SENHORA DA HORA 

 -------- A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com três abstenções submeter a presente proposta à aprovação da 

Assembleia Municipal, nos termos da alínea ccc) do nº 1 do artigo 33º do Anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ------  

 -------- As abstenções pertenceram aos senhores Vereadores António Manuel Gomes Santos Parada, Emília Maria Ramalho 

Santos Barbosa Martins Fradinho e Jorge Manuel Pinto Leite de Magalhães. -----------------------------------------------------------------  

25. MINUTA DA PRESENTE ATA NOS TERMOS DO N.º 3 DO ART. 57.º DO ANEXO I DA LEI N.º 75/2013, DE 

12 DE SETEMBRO 

 -------- Foi deliberado, por unanimidade, aprovar em minuta os assuntos constantes desta ata, para efeitos de execução 

imediata, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ---------------------------  

 


